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LEI Nº. 2.782, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 

 

Cria as funções de Agente de Combate a 

Endemias e de Agente Comunitário de Saúde 

para atender ao disposto na Lei Federal Nº 

11.350/2006 e dá outras providências. 

 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar 

contratações para as funções relacionadas no quadro abaixo, visando atender a 

necessidade de excepcional interesse público no Programa do Governo 

Federal – Estratégia Saúde da Família - ESF, subsidiado por repasses do 

Governo Federal, através do Ministério da Saúde: 

 

FUNÇÃO Nº. DE VAGAS VENCIMENTO 
JORNADA 

SEMANAL 

Agente de Combate a Endemias 11 R$ 2.424,00 40 horas 

Agente Comunitário de Saúde 26 R$ 2.424,00 40 horas 

 

Parágrafo único - O vencimento dos agentes comunitários de 

saúde e dos agentes de combate a endemias de responsabilidade da União 
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estará estritamente vinculado e persistirá enquanto houver o repasse do 

Governo Federal especificamente para esse fim, cessando a obrigação da 

municipalidade na ocorrência de término dos respectivos repasses pelo 

Ministério da Saúde. 

 

Art. 2º As atribuições das funções de que trata o art. 1º são as 

constantes no Anexo I desta Lei. 

 

Art. 3º O regime jurídico de trabalho será o administrativo, 

fazendo jus os servidores aos seguintes direitos: 

I- 13º salário proporcional ao tempo de serviço; 

II- férias acrescidas do terço constitucional após 12 meses de 

serviços contínuos; 

III- previdência; 

IV- adicional de insalubridade nos percentuais apurados 

mediante Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), 

aplicados sobre o salário mínimo, ao servidor que esteja exposto à agentes 

nocivos à saúde; 

V- vale-alimentação, nos termos da Lei nº 2.377, de 28 de agosto 

de 2014. 

§1º A vinculação dos profissionais componentes das equipes do 

ESF com a Administração Municipal se dará mediante celebração de contrato 

individual, devendo ser observado, quanto aos deveres e obrigações, o 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no que couber e for aplicável. 

§2º Quando a rescisão ocorrer por iniciativa do contratado ou 
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por justa causa, antes de decorridos 12 (doze) meses de vigência do contrato, 

não fará jus aos direitos garantidos nos incisos I e II deste artigo. 

 

Art. 4º O contrato poderá ser rescindido unilateralmente, na 

ocorrência das seguintes hipóteses: 

I- prática de falta grave, dentre as enumeradas nos arts. 232 e 

233 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

II- acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

III- necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso 

de despesa, nos termos da Lei nº 9.801, de 14 de junho de 1999 ; ou 

IV- insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no 

qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito 

suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos 

padrões mínimos exigidos para a continuidade da relação de emprego, 

obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das 

atividades exercidas. 

§1º No caso do Agente Comunitário de Saúde, o contrato 

também poderá ser rescindido unilateralmente na hipótese de não-

atendimento ao disposto no inciso I do art. 6º da Lei Federal nº 11.350/2006, ou 

em função de apresentação de declaração falsa de residência. 

§2º A rescisão, a pedido do servidor, deverá ser comunicada 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

    

Art. 5º O tempo de serviço prestado nos termos desta Lei, será 

computado para fins de aposentadoria. 
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Art. 6º O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos 

desta Lei, será realizado mediante processo seletivo público nos termos do art. 

9º da Lei Federal nº 11.350/2006, sujeito à ampla divulgação nos meios de 

comunicação de incidência local, observados os critérios e condições 

estabelecidos pelo Poder Executivo. 

§1º O edital do processo seletivo público para provimento dos 

cargos de Agente Comunitário de Saúde deverá estabelecer a inscrição por 

área geográfica de atuação - área de abrangência, previamente definida pelo 

Município, devendo a classificação dos aprovados ser feita por área de 

abrangência. 

§2º Compete ao Município a definição das áreas geográficas de 

atuação - áreas de abrangências para atuação dos Agentes Comunitários de 

Saúde, de acordo com as peculiaridades da região, observados os parâmetros 

estabelecidos pelo Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde. 

 

Art. 7º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher, além 

dos requisitos básicos para ingresso no serviço público do Município, os 

seguintes pré-requisitos para o exercício do cargo: 

I- residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da 

publicação do edital do processo seletivo público; 

II- ter concluído, com aproveitamento, curso de formação 

inicial, com carga horária mínima de quarenta horas;    

III- ter concluído o ensino médio.    

Parágrafo único. O Agente Comunitário de Saúde deverá 

comprovar anualmente, ou sempre que requerido pelo Setor de Recursos 

Humanos, a residência em sua área de abrangência, cabendo ao Departamento 

Municipal de Saúde a fiscalização permanente. 
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Art. 8º O Agente de Combate às Endemias deverá preencher, 

além dos requisitos básicos para ingresso no serviço público do Município, os 

seguintes pré-requisitos para o exercício do cargo: 

I- ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, 

com carga horária mínima de quarenta horas;        

II - ter concluído o ensino médio.  

 

Art. 9º Fica vedado ao pessoal contratado nos termos desta Lei: 

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no 

respectivo contrato; 

II. ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em 

substituição, para o exercício de cargo ou função de confiança. 

 

Art. 10. Os profissionais que, na data de publicação desta Lei, 

exerçam atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde e Agente de 

Combate a Endemias no Município, cujo processo seletivo tenha sido de 

provas, ou de provas e títulos, poderão permanecer no exercício destas 

atividades e os contratos passarão a ser regidos por esta Lei. 

 

Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 

dotações próprias do orçamento vigente.  

  

Art. 12. Fica revogada a Lei Municipal nº 2.595, de 12 de 

setembro de 2018. 
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Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 1º de junho de 2022.  

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 30 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 
Certifico que a Lei nº 2.782, de 

30/08/2022 foi publicada na data de 

30/08/2022, no Mural do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, 

nos termos da Lei nº 2.433/2015. 

 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 
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 LEI Nº. 2.782, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 

ANEXO I 

 

ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

 

1 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção 

de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em 

Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas 

em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção 

básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos 

serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob 

supervisão do Departamento Municipal de Saúde.     

 

Para fins desta Lei, entende-se por Educação Popular em Saúde as práticas político-

pedagógicas que decorrem das ações voltadas para a promoção, a proteção e a recuperação 

da saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção da saúde 

individual e coletiva a partir do diálogo sobre a diversidade de saberes culturais, sociais e 

científicos e a valorização dos saberes populares, com vistas à ampliação da participação 

popular no SUS e ao fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os usuários 

do SUS.  

 

1- No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde 

da família, é considerada atividade precípua do Agente Comunitário de Saúde, em sua área 

geográfica de atuação, a realização de visitas domiciliares rotineiras, casa a casa, para a busca 

de pessoas com sinais ou sintomas de doenças agudas ou crônicas, de agravos ou de eventos 

de importância para a saúde pública e consequente encaminhamento para a unidade de 

saúde de referência.        
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2- No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde 

da família, são consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua 

área geográfica de atuação:    

I - trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a micro área; 

II- cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros atualizados; 

III- orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 

IV- realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

V- acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 

responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, 

considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior 

necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de 1 (uma) 

visita/família/mês; 

VI- desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população 

adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de 

acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; 

VII- desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de 

vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e 

coletivas nos domicílios e na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, malária, 

leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das 

situações de risco; e 

VIII- estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando 

à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com 

problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa 

Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda e 

enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal 

de acordo com o planejamento da equipe. 

IX- ocorrendo situação de surtos e epidemias, executar em conjunto com o agente de 

endemias ações de controle de doenças, utilizando as medidas de controle adequadas, 

manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores, de acordo com decisão da 

gestão municipal.   
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3- No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde 

da família, desde que o Agente Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha 

disponíveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, em sua área geográfica 

de atuação, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da equipe:    

I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, 

encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência;    

II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, 

encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência;    

III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, com 

o devido encaminhamento do paciente, quando necessário, para a unidade de saúde de 

referência;    

IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de medicação de 

paciente em situação de vulnerabilidade;   

V - a verificação antropométrica.     

 

4- No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde 

da família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde compartilhadas 

com os demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação:    

I - a participação no planejamento e no mapeamento institucional, social e demográfico;    

II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares;  

 III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de 

informações obtidas em levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe de 

saúde;   

IV - a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na reprogramação 

permanente dos planos de ação para o enfrentamento de determinantes do processo saúde-

doença;   

V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações 

desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde;  

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde;  

VII - o estímulo à participação da população no planejamento, no acompanhamento e na 
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avaliação de ações locais em saúde. 

 

2 – AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

São consideradas atividades típicas do Agente de Combate às Endemias, lotado em área 

geográfica específica ou coletiva de atuação, mediante necessidade do Departamento de 

Saúde:  

I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade, relativas à 

prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde;   

II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação 

com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica;   

III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, 

quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à 

autoridade sanitária responsável;   

IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes 

transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas;   

V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de 

reservatórios de doenças;   

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de 

estratégias de prevenção e controle de doenças;   

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de 

controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de 

vetores;  

VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de 

intervenção para prevenção e controle de doenças;  

IX - registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas 

do SUS;  

X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que 

tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais;  

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e 

outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores.   
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É considerada atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por profissional de 

nível superior e condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de 

atenção básica a participação:  

I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses de 

relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na 

notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a essas 

vacinações;  

II - na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e no 

transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu encaminhamento aos 

laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para a 

saúde pública no Município;   

III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para a 

saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por 

meio de outros procedimentos pertinentes;   

IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde pública;  

V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle da 

população de animais, com vistas ao combate à propagação de zoonoses de relevância para a 

saúde pública, em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da área de vigilância 

em saúde.  

 

 


